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coNsELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

LEI MUNICIPAL N91.476 DE 08 DE DEZEMBRO DE2022

RUA 13 DE MAIO, 223, CENTRO - ESPERANTINA - PI

PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA PARA OS MEMBROS DO

CoNSELHo rulELAR DO MUNICÍPIo DII ESPERAN'IINA- PI QUADRTÊxlo 2021'

2028

RESOLUÇÀO CVDCA N" 6/2023, de 12 de maio de2023

Aprova a Errata n' 0ll2O23 do Irclital CMDCA n' 0112023. que dispõe

sobre a aprovação do edital do Processo de Escolha Unificado dos

Membros do Colselho Tutelar clo Município de Esperantina- PI. em data

unificada no território Nacional da República Federativa do Brasil. no dia

0l de outubro de 2023. suas etapas e dá outras providências

CONSIDERANDO o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA

em cumprimento cla Lei no 8.069/90, que irrstitr-ri o E,statuto da Criança e do Adolescente:

CONSIDERANDO a I-ei Municipal n" 1.47612022. que clispõe sobre a Política Mr-rnicipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente, refbrma o Conselho Municipal do Direitos da Criança e do

Adolescente-CMDCA, o Conselho Tutelar do município de Esperantina-Pl e dá outras

providêr-rcias;

CONSIDERANDO a resolução do CONANDA de N" 231 cle 28 de dezembro de2022. que altera

a resolução 170. de 10 cle dezembro de 2014 para dispor sobre o processo de escolha em clata

gnificada em todo território tlacioual dos nlembros do conselho tutelar;

CONSIDEnANDO a Rcsolução clo cEDCA/PI cle N" l3lde l5 de março de 2023. que dispõe

sobre as recomendações para o frncionamento e o processo de escolha unificado dos conselheiros

tutelares no âmbito do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a realtzação do Processo cle Escollia para os conselheiros tutelares do

município de Esperantina- PI do ano de 2023',

CONSIDERANDO o Edital 01l2o23 do GMDCA, que regulamenta a realizaçáo do Processo de

Escolha UpiÍ-rcado para os Membros do Conselho Tr-rtelar do município de Esperantila- PI;

CONSIDERANDO os'fermos do Aditivo n'Oll2O23.que altera o subitem 8.3, do item 8' e altera

o calendário oficial (anexo ll) do Edital CMDCA n'0112023
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CONSIDERANDO a reunião extraordinário realizatla no dia 10 de maio de2023 do Conselho

Mupicipal dos Direitos da Criança e clo Aclolescente do tnunicípio de Llsperantina- PI.

RESOLVE:

Art. l. publicar a aprovação da Errata n" 01/2023 do Edital CMDCA n' 0112023. Processo de

Escolha Unificado dos Membros do Consell-ro'l'utelar do Município de Esperantina- PI. ern data

u,iflcada r.ro território Nacional da República fiederativa do Brasil. no dia 01 de outubro de 2023.

suas etapas e dá outras providências, confortne documento etl anexo.

Art.2'Esta Resolução entra em vigor ua data de sua publicação.

Esperantina- PI. 10 de maio de 2023

Presidente do CMDCA
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coNsELHO MUNICIPAt DOS DIREITOS DA CRIANçA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

LEI MUNICIPAL N91,476 DE 08 DE DEZEMBRO DE2022

RUA 13 DE MAIO, 223, CENTRO - ESPERANTINA - PI

PROCESSO DE T]SCOLHA EM DATA UNIFICADA PARA OS MEMBROS DO

CoNSELHo TIJIELAR DO MUNICÍPIO DE E,SPE,RANTINA. PI QUADRTÊXTO 2024-

2028

ERRATA N'01

AO EDITAL N" 01/2023. DE 10 DIl ABRIL DE. 2023, QUE CONVOCA PROCESSO DE

ESCOLHA LII.JIFICADo Dos MEMBRos Do coNSELI-to TIJTELAR Do MLNICÍPIo DE

ESPERANTNA-PI. EM DATA UNIFICADA NO TERRITORIO NACIONAL DA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. NO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2023. SUAS

ETAPAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO MTJNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-

CMDCA DO MUNICÍptO DE ESPERANTINA- PI, no Lrso da atribuição legais e considerando

o disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal n'8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Lei Municipal no l.47612022, de 08 de dezembr o de 2022. a Resolução Conanda N" 23 112022 e a

Resolução do cEDCA- pl no 13112023, TORNA PUBLICO para conhecimento e esclarecirrento

dos interessados. que fará as seguintes alterações no Edital CMDCA n" 0112023 do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do citado nlunicípio.

'. No ITEM 9. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO u, HOMOLOGAÇÃ9 DAS

INSCRIÇÕES

- No subitem 9.5

Onde se lê:

.,Enccrrado o praz,o de inscrição de candidaturas. a Contissão Especial Eleitoral designada pelo

CMDCA efetuará, no prazo de 07 (sete) dias uteis, a análise da documentação exigida neste Edital.

com a subsequente publicação em locais oÍ-iciais de publicação do Município. inclusive em sua

página eletrônica, a relação preliminar dos candidatos inscritos e considerados habilitados para a

realização da prova"

Leia-se:

,.Encerrado o prazo de inscrição de candidaturas. a Comissão Especial Eleitoral designada pelo

CMDCA efetuará. no prazo de 05 (cinco) dias utcis. a análise da docurlentação exigida neste

Edital. corr a subsequente publicação em locais oÍlciais «le publicação do Município, inclusive em
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sua página eletrônica. a relação prelirninar clos candidatos inscritos e considerados habilitados para

a realização da prova''

- No subitem 9.6

Onde se lê:

..A relação dos candidatos inscritos e a documentação respectiva serão encatninhadas ao Ministério

público para ciência. no prazo de 05 (cinco) dias uteis. após a publicação ref-erida no item anterior"

Leia-se:
..A relação dos candidatos inscritos e a documentação respectiva serão encaminhadas ao Ministerio

público para ciência, no prazo de 01 (um) dias uteis. após a publicação referida no item anterior"

r NO ITEM 11. DA PROVA OBJETIVA

- No subitem 11.3

Onde se lê:

,,A prova escrita objetiva e a redação serão realizadas no dia 16 de julho de 2023. em local

escolhido e divulgado posteriormente pela Comissão Especial Eleitoral, com início de 8h as 12h

da manhã".

Leia-se:

o,A prova escrita obietiva e a redação serão realizadas no dia 23 de iulho de 2023. em local

escolhido e divulgado posteriormente pela Comissão Especial Eleitoral. com início de 8h as 12h

da manhã".

No subitem 11.13

On«le se lê:

,.A divulgação do resultado prelin'rinar da prova, ocorrerá até 08 ioito) dias uteis. a contar a partir

da data de realização da rnesma, nos locais oÍiciais cle publicação do Murricípio. inclusive em slta

página eletrônica, sendo possível a interposição de recurso pelos candidatos e candidatas. no

horário de atendimento ao público no prédio da Secretaria Municipal de Assistência

social/cRAS, localizado na Rua 13 de maio, 223 - Centro - Esperantina - PI, entre os

horários: gh às l2h e 14 às l7h, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a publicação do presente

resultado".

Leia se:
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,,A divulgação 6o resultado prelirninar da prova. ocorrerá até 05 (cinco) dias uteis. a contar a partir

da data de realização da mesma. nos locais oÍ-rciais de pLrblicação do Município. inclusive em sLla

página eletrônica. sendo possível a interposição de recurso pelos car-rdidatos e candidatas" no

horário de atendimento ao pÍrblico. no horário de atendimento ao público. Secretaria Municipal

de Assistência Social/CRAS, locatizado na Rua 13 de maio,223 - Centro - Esperantina - PI,

entre os horários: 8h às l2h e 14 às l7h, r1o prazo de 03 (três) dias uteis. após a publicação do

presente resultado"

'T NO ITEM 12. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL

No subitem 12.12

Onde se lê:

O candidato que infringir quaisquer das condutas constantes nos incisos I a VIII do art. 87 desta

Lei durante e/og depois da campanl-ra. inclusive no dia da votação. caberá a Cornissão Especial

Eleitoral a instauração de procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o

exercício do contraditorio e da arnpla defesa.

Leia se:

O candidato que infringir quaisquer das condutas constantes nas alíneas de "a" a "h" do Edital N"

0ll2OZ3. de l0 de abril de2023, durante e/ou depois da campanha, inclusive no dia da votação.

caberá a Comissão Especial Eleitoral a instauração de procedimento administrativo no qual se.ia

garantido ao candidato o exercício do contraditório e da ampla deÍbsa.

No subitem 12.13

Onde se lê:

Havendo a infração da conduta no que consta no inciso VI do arÍ. 87 desta l-ei, o veículo será

apreenclido. sem prejuízo das sanções previstas nos incisos I e II do § 1" deste artigo.

Leia se:

Havendo a infração da conduta no que consta na alínea "f' do inciso V do subitem 12.1 do Edital

N.01/2023. de 10 de abril de2023.o veículo será apreendido. sem prejuízo das sanções previstas

nos incisos I e II do subitem 12.12 supra citado edital'

No subitem 12.14
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Onde se lê:

A aplicação das sar-rções previstas nos incisos I e II do § 1" deste artigo. não implicará em preiuízo

da apuração da responsabilidade civil e mesmo criminal, irrclusive de terceiros qlle cotlr eles

colaborem.

Leia se:

A aplicação das sanções previstas nos incisos I e ll do subirem 12.12 do Edital N" 01/2023. de 10

de abril de 2023. não implicará em prejuízo da apuração da responsabilidade civil e mesrlo

criminal. inclusive de terceiros que com eles colaborem.

Ficarn mantidos os demais termos do Edital. Esta Errata integra o Edital respectivo. para

rodos os eÍ-eitos legais. sendo publicado no Diário OÍlcial dos Municípios do Estado do Piaui. no

Mural da Prefeitura e demais orgãos pÚrblicos. deste município.

Esperantina- Pl. 10 de maio de2023.

Presidente do CMDCA
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